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- A capitalização de juros somente é admiti-
da  a  sua  cobrança  quando  pactuada  ex-
pressamente  no  contrato  para  incidência
nas  prestações  mensais,  sendo  indevida
sua ausência naquele, por ocultar do con-
sumidor essa informação relevante para o
encargo que assumiu.

— É válida a cobrança de tarifa de cadastro
expressamente tipificada em ato normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a
qual somente pode ser cobrada no início do
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a
instituição financeira. 
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- Os outros encargos pactuados a título de
“despesas”,  ofendem  a  boa  fé  objetiva
prevista pelo art. 422 do Código Civil, pois,
sem qualquer previsão em regulamento da
autoridade  monetária,  transferem  ao
consumidor  os  custos  e  riscos  que
deveriam  ser  arcados  pelo  lucro  do
exercício  da  atividade  empresarial  do
fornecedor  dos  serviços  de  crédito
bancário.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, conhecer do recurso apelatório,
para dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do Relator e da súmula
de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação de revisão contratual pro-
posta por MARIA DE FÁTIMA FAUSTINO DE SOUSA, em face do BANCO
GMAC S/A,  cuja sentença julgou improcedentes os pedidos deduzidos na
exordial.

A autora/apelante irresignada devolve a ma-
téria à instância superior para persistir na tese da abusividade da capitaliza-
ção mensal dos juros e da utilização da “tabela price”, bem como da cobrança
de tarifa de cadastra, tarifa de despesas e da cumulação da comissão de per-
manência com os juros remuneratórios.

Contrarrazões às fls. 186/199.

Instada a se pronunciar, a Douta Procura-
doria de Justiça - alegando inexistir interesse jurídico do Órgão Ministerial -
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação sobre o mérito, à
fls. 205/206. 

É o que importa relatar. 

V O T O

Presentes  os  pressupostos  recursais,
conheço do recurso.

Não se pode negar que a relação jurídica
estabelecida entre as partes é tipicamente de consumo.
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Nos termos do art. 3º da Lei n. 8.078/90:

"Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de
consumo,  mediante  remuneração,  inclusive  as  de
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária."
 
O  entendimento  do  Superior  Tribunal  de

Justiça, a respeito, foi consagrado na Súmula nº. 297:

"O  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às
instituições financeiras."

É de se lembrar,  entretanto,  que somente
podem ser objeto de revisão judicial  as cláusulas contratuais questionadas
pelo consumidor-demandante, não podendo o magistrado, de ofício, revisar o
contrato. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 381, editada recentemente
pelo STJ: "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício,
da abusividade das cláusulas.

JUROS CAPITALIZADOS

Insurge-se a recorrente contra decisão do
juiz  de  primeiro  grau  por  afirmar  ser  inadmissível  a  cobrança  de  juros
capitalizados  no  instrumento  firmado  com a  instituição  financeira,  todavia,
razão não assiste ao autor/apelante.

É que a jurisprudência pacífica do Colendo
Superior  Tribunal  de  Justiça  orientou-se  no  sentido  de  considerar  legal  a
capitalização, desde que para contratos firmados após 31.03.2000, data da
entrada  em  vigor  da  Medida  Provisória  1.963-17/2000  –  que  depois  foi
convertida na Medida Provisória 2.170-36/2001 - e desde que haja expressa
previsão contratual.

No  caso  vertente  vê-se  no  contrato  em
debate  que  houve  clara  e  expressa  pactuação  da  capitalização  de  juros,
sendo,  portanto,  legal  e  permitida  a  sua  cobrança,  inserida  nos  quadros
descritos do aludido instrumento constante à fl. 31, não subsistindo qualquer
razão para questionar referidos valores.

 
Neste  contexto,  corroborando  os

fundamentos já expostos, importante a transcrição do Resp nº 973.827/RS do
Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  submetido  ao  Rito  dos  Recursos
Repetitivos (art. 543-C, do CPC):
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CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001,
desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto
a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem,
periodicamente,  incorporados  ao  valor  principal.  Os
juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles
passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os
conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa
de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A  mera
circunstância  de  estar  pactuada  taxa  efetiva  e  taxa
nominal de juros não implica capitalização de juros, mas
apenas  processo  de  formação  da  taxa  de  juros  pelo
método composto,  o  que  não é  proibido  pelo  Decreto
22.626/1933.
3.  Teses para os  efeitos do art.  543-C do CPC: -  "É
permitida  a  capitalização de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),
desde que expressamente pactuada." - "A capitalização
dos  juros  em periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A previsão  no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo
o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de
permanência  não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer
outros  encargos  remuneratórios  ou  moratórios.  5.  É
lícita  a  cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido
em parte e, nessa extensão, provido. (STJ  Resp 973.827
-  RS  (2007/0179072-3),  Relator:  Ministro  MARIA
ISABEL GALLOTTI,  Data de Julgamento:  08/08/2012,
S2 - SEGUNDA SEÇÃO)(Destaquei)

Nos  termos  do  recurso  especial  acima
transcrito,  sendo a taxa anual  superior  a doze vezes a taxa mensal,  resta
demonstrada a legalidade do custo efetivo anual  cobrado.  Aplicando-se ao
caso em apreço, veja-se: a taxa efetiva mensal é de 1,05% (um vírgula zero
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cinco por cento), o duodécuplo dessa taxa equivaleria a 12,60% (doze vírgula
sessenta por cento), todavia, a taxa efetiva anual contratada corresponde a
13,35% (treze vírgula trinta e cinco por cento), sendo superior a doze vezes a
taxa mensal.

TARIFA DE CADASTRO

No que se refere à cobrança de tarifas de
cadastro, não há qualquer ilegalidade, vez que consiste em tarifa usualmente
cobrada  em  várias  espécies  de  financiamento,  remunerando  os  serviços
prestados  pela  instituição  financeira  que  constituem,  dentes  outros,  na
realização de uma prévia análise de crédito, com intuito de aferir o histórico do
tomador, o grau de risco do financimanento e o valor máximo das prestações
avançadas.

Além  do  mais,  analisando  detidamente  o
contrato colacionado aos autos (fls. 23/26), verifica-se expressa anuência do
autor  às  condições ali  acordadas,  dentre  as  quais se inclui  a mencionada
tarifa.

O Colendo  Superior Tribunal de Justiça no
recente  julgamento  dos  recurso  especiais   repetitivos  nº.  1251.331/RS  e
1.255.573/RS, consolidou entendimento nas matérias relativas à cobranças
da tarifa de cadastro, assim ementadas: 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO
SIMPLES DO INDÉBITO. RECURSOS REPETITIVOS.
TARIFAS  BANCÁRIAS.  TAC  E  TEC.  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  FINANCIAMENTO
DO  IOF.  POSSIBILIDADE.  1.  A  comissão  de
permanência  não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer
outros  encargos  remuneratórios  ou  moratórios
(enunciados Súmulas 30, 294 e 472 do STJ). 2. Tratando-
se de relação de consumo ou de contrato de adesão, a
compensação/repetição simples do indébito independe da
prova do erro (Enunciado 322 da Súmula do STJ).3. Nos
termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela
Constituição  como  lei  complementar,  compete  ao
Conselho Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros
e  sobre  a  remuneração  dos  serviços  bancários,  e  ao
Banco  Central  do  Brasil  fazer  cumprir  as  normas
expedidas pelo CMN. 4.  Ao tempo da Resolução CMN
2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança de
tarifas pelas instituições financeiras era essencialmente
não  intervencionista,  vale  dizer,  "a  regulamentação
facultava  às  instituições  financeiras  a  cobrança  pela
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prestação de quaisquer tipos de serviços, com exceção
daqueles que a norma definia como básicos, desde que
fossem efetivamente contratados e prestados ao cliente,
assim como  respeitassem os  procedimentos  voltados  a
assegurar a transparência da política de preços adotada
pela  instituição."  5.  Com  o  início  da  vigência  da
Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança
por serviços bancários prioritários para pessoas físicas
ficou  limitada às  hipóteses  taxativamente  previstas  em
norma padronizadora expedida pelo Banco Central  do
Brasil.  6.  A Tarifa  de  Abertura  de  Crédito  (TAC)  e  a
Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas
na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos
normativos que a sucederam, de forma que não mais é
válida  sua  pactuação  em  contratos  posteriores  a
30.4.2008. 7. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é
permitida, portanto, se baseada em contratos celebrados
até  30.4.2008,  ressalvado  abuso  devidamente
comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de
parâmetros  objetivos  de  mercado  e  circunstâncias  do
caso concreto, não bastando a mera remissão a conceitos
jurídicos  abstratos  ou  à  convicção  subjetiva  do
magistrado.  8.  Permanece  legítima  a  estipulação  da
Tarifa  de  Cadastro,  a  qual  remunera  o  serviço  de
"realização  de  pesquisa  em  serviços  de  proteção  ao
crédito,  base  de  dados  e  informações  cadastrais,  e
tratamento  de  dados  e  informações  necessários  ao
inicio  de  relacionamento  decorrente  da  abertura  de
conta  de  depósito  à  vista  ou  de  poupança  ou
contratação de operação de crédito ou de arrendamento
mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente"
(Tabela  anexa à  vigente  Resolução CMN 3.919/2010,
com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).  9. É
lícito  aos  contratantes  convencionar  o  pagamento  do
Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF)
por  meio  financiamento  acessório  ao  mútuo principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. 10. Teses
para os efeitos do art.  543-C do CPC: - 1ª  Tese: Nos
contratos  bancários  celebrados  até  30.4.2008  (fim  da
vigência  da  Resolução  CMN  2.303/96)  era  válida  a
pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de
emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o
mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade
em cada caso concreto.  -  2ª  Tese:  Com a vigência da
Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança
por serviços bancários prioritários para pessoas físicas
ficou  limitada às  hipóteses  taxativamente  previstas  em
norma  padronizadora  expedida  pela  autoridade
monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a
contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da
Tarifa  de  Abertura  de  Crédito  (TAC),  ou  outra
denominação  para  o  mesmo  fato  gerador.  Permanece
válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em
ato normativo padronizador da autoridade monetária, a
qual  somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
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relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira.  - 3ª Tese: Podem as partes convencionar o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras  e
de Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório
ao mútuo principal,  sujeitando-o aos mesmos encargos
contratuais.  11  .  Recurso  especial  conhecido  e
parcialmente provido. (REsp 1255573/RS, Rel. Ministra
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013) (Grifei).

E:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS.  MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001.
RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS
ADMINISTRATIVAS  PARA ABERTURA DE CRÉDITO
(TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  MÚTUO
ACESSÓRIO  PARA  PAGAMENTO  PARCELADO  DO
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF).
POSSIBILIDADE.  1.  "A  capitalização  dos  juros  em
periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de
forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário
de  taxa  de  juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da
mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança da  taxa
efetiva anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS,
julgado na  forma do art.  543-C do CPC,  acórdão de
minha relatoria, DJe de 24.9.2012). 2. Nos termos dos
arts.  4º  e  9º  da  Lei  4.595/1964,  recebida  pela
Constituição  como  lei  complementar,  compete  ao
Conselho Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros
e  sobre  a  remuneração  dos  serviços  bancários,  e  ao
Banco  Central  do  Brasil  fazer  cumprir  as  normas
expedidas pelo CMN. 3.  Ao tempo da Resolução CMN
2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança de
tarifas pelas instituições financeiras era essencialmente
não  intervencionista,  vale  dizer,  "a  regulamentação
facultava  às  instituições  financeiras  a  cobrança  pela
prestação de quaisquer tipos de serviços, com exceção
daqueles que a norma definia como básicos, desde que
fossem efetivamente contratados e prestados ao cliente,
assim como respeitassem os  procedimentos  voltados a
assegurar a transparência da política de preços adotada
pela  instituição."  4.  Com  o  início  da  vigência  da
Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança
por serviços bancários prioritários para pessoas físicas
ficou limitada às  hipóteses  taxativamente  previstas  em
norma padronizadora expedida pelo Banco Central do
Brasil.  5.  A Tarifa  de  Abertura de  Crédito (TAC) e  a
Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas
na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos
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normativos que a sucederam, de forma que não mais é
válida  sua  pactuação  em  contratos  posteriores  a
30.4.2008. 6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é
permitida, portanto, se baseada em contratos celebrados
até  30.4.2008,  ressalvado  abuso  devidamente
comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de
parâmetros  objetivos  de  mercado  e  circunstâncias  do
caso  concreto,  não  bastando  a  mera  remissão  a
conceitos jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do
magistrado.  7.  Permanece  legítima  a  estipulação  da
Tarifa  de  Cadastro,  a  qual  remunera  o  serviço  de
"realização  de  pesquisa  em  serviços  de  proteção  ao
crédito,  base  de  dados  e  informações  cadastrais,  e
tratamento  de  dados  e  informações  necessários  ao
inicio  de  relacionamento  decorrente  da  abertura  de
conta  de  depósito  à  vista  ou  de  poupança  ou
contratação de operação de crédito ou de arrendamento
mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente"
(Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010,
com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).  8. É
lícito  aos  contratantes  convencionar  o  pagamento  do
Imposto  sobre  Operações  Financeiras  e  de  Crédito
(IOF)  por  meio  financiamento  acessório  ao  mútuo
principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais.  9.  Teses para os efeitos do art.  543-C do
CPC: - 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até
30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96)
era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito
(TAC)  e  de  emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o
exame de abusividade em cada caso concreto. - 2ª Tese:
Com  a  vigência  da  Resolução  CMN  3.518/2007,  em
30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às
hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora  expedida  pela  autoridade  monetária.
Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação
da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para
o mesmo fato gerador. Permanece válida a  Tarifa de
Cadastro expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador da autoridade monetária, a qual somente
pode ser cobrada no início do relacionamento entre o
consumidor e a instituição financeira. - 3ª Tese: Podem
as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre
Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de
financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-
o  aos  mesmos  encargos  contratuais.  10.  Recurso
especial parcialmente provido.  (REsp 1251331/RS, Rel.
Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA
SEÇÃO,  julgado  em  28/08/2013,  DJe  24/10/2013).
(Grifei).
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Assim, não há que falar em ilegalidade da
cobrança de tarifa de cadastro,  uma vez que, como visto,  foi  devidamente
prevista no contrato celebrado entre as partes.

TARIFA DENOMINADA “DESPESAS”

Quanto  à  cobrança  de  tarifa  denominada
“despesas”,  esta  não  foi  objeto  dos  recursos  especiais  repetitivos  acima
esposados.

No  caso  em  análise,  observa-se  que  a
instituição financeira impôs a autora a contratação de “despesas”, sem que
houvesse  clara  informação  a  respeito,  em  total  afronta  aos  princípios  da
transparência, lealdade e boa fé que regem os direitos do consumidor (Art.4º,
“caput”, e art. 6º, III e 46 do CDC).

Cabe à  instituição  financeira  especificar  e
discriminar  no  instrumento  contratual  os  serviços  a  serem  prestados  e
comprovar o pagamento respectivo. Entrementes, no contrato firmado entre
as  partes  não há  qualquer  especificação de  quais  serviços  seriam esses,
apenas a sua cobrança, em flagrante desrespeito ao direito de informação do
consumidor.  Tendo-se, portanto, como indevida a sua cobrança.

A jurisprudência  pátria  vem  perfilhando  o
mesmo posicionamento:

AÇÃO  REVISIONAL.  CÉDULA  DE  CRÉDITO
BANCÁRIO. SERVIÇO DE TERCEIROS E REGISTRO
DE CONTRATO. INADMISSIBILIDADE. COBRANÇAS
AFASTADAS. Ofensa aos artigos 46 e 51, IV, do CDC.
Violação  ao  princípio  da  transparência,  impondo  ao
consumidor obrigação inerente à própria atividade das
instituições financeiras. Sentença mantida. Recurso não
provido.  (TJ-SP  –  Voto  n.6013.  Apelação:  0009602-
27.2012.8.26.0541,  Relator:  Fernando  Satre  Redondo,
Data de Julgamento: 27/11/2013, 38ª Câmara de Direito
Privado) (grifei).

E: 

DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  TARIFA  BANCÁRIA.
REGISTRO  DE  CONTRATO. PRESSUPOSTOS  DE
LICITUDE E LEGITIMIDADE.  I. À luz dos princípios
da transparência, da lealdade e da boa-fé objetiva que
permeiam  as  relações  de  consumo,  a  autorização
concedida  pelo  Conselho Monetário  Nacional  para a
cobrança  de  tarifas  bancárias  não  alforria  as
instituições  financeiras  do  ônus  de  especificá-las  no
instrumento contratual e, em se tratando de serviço de
terceiro,  de  comprovar  o  pagamento  respectivo. II.
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Consoante se extrai da inteligência dos artigos 6º, inciso
III e 46 da Lei  8.078/90,  não se estabelece a sujeição
obrigacional  do  consumidor  quando  o  contrato  não
permite  a  compreensão  exata  das  tarifas  bancárias
quanto  ao  seu  objeto,  ao  seu  conteúdo  e  à  sua
destinação.  III.  A tarifa  denominada  registro  de
contrato, por  não  conjugar  todos  os  pressupostos  de
legitimidade  presentes  na  ordem  jurídica  vigente  -
permissão  da  autoridade  monetária  competente,
previsão  contratual  expressa  e  compatibilidade  com a
legislação  consumerista  -,  não  pode  ser  validamente
cobrada  do  consumidor.  Apelação  conhecida  e
desprovida.  (TJDF.  Acórdão  n.731335,
20120111482310APC,  Relator:  JAMES  EDUARDO
OLIVEIRA, Revisor: CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível,
Data  de  Julgamento:  30/10/2013,  Publicado  no  DJE:
14/11/2013. Pág.: 177) (grifei).

No mesmo sentido já decidiu este Sinédrio:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  CÉDULA  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO.
TARIFA DE  CADASTRO  REVESTIDA DE  EXCESSO.
TARIFA  DE  REGISTRO.  CUSTO  RELATIVO  À
ATIVIDADE DO BANCO FORNECEDOR. COBRANÇA
ABUSIVA.  SERVIÇO  DE  TERCEIROS.  NÃO
ATENDIMENTO  A ADVERTÊNCIA DA RESOLUÇÃO
3.518/64.  TARIFA  DE  EMISSÃO  DE  CARNÊ.
DEMONSTRAÇÃO  DE  VANTAGEM  EXAGERADA.
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  INEQUÍVOCA  PROVA
DA MÁ-FÉ DO CREDOR. DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
CUSTAS  E  HONORÁRIOS.  DIVERGÊNCIA ENTRE 0
VALOR  ANOTADO  EM  ALGARISMOS  E  POR
EXTENSO.  ANALOGIA  À  LEI  DO  CHEQUE.
SUCUMBÊNCIA.  INTELIGÊNCIA  DO  PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. DESPROVIMENTO DO
RECURSO A vedação à cobrança da taxa de abertura de
crédito  TAC  e  da  tarifa  de  emissão  de  carne  TEC
depende da demonstração cabal de sua abusividade em
relação à taxa média do mercado e da comprovação do
desequilíbrio contratual. - Tarifa de registro trata-se de
custo relativo à atividade do banco fornecedor, que deve
com  ele  arcar,  sem  transferi-lo  ao  consumidor.  -  A
cobrança  de  tarifas  pela  prestação  de  serviços  de
terceiros é regulamentada pela Resolução n° 3.518/64
do Conselho Monetário Nacional, entretanto, além de
prevista, esta deve encontrar-se explícita no contrato de
operação  de  crédito  ou  de  arrendamento  mercantil,
caso  contrário,  será  nula  diante  da  ausência  de
transparência, em afronta a Resolução e as regras do
CDC. -  Os  valores  contratuais  modificados  pelo
reconhecimento  da  existência  de  cláusulas  abusivas
devem  ser  devolvidos  de  forma  dobrada,  quando
inequívoca  prova  de  má-fé  do  credor.  -  Havendo
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divergência entre o valor anotado em algarismos e por
extenso,  na  indicação  dos  honorários  advocatícios,
prevalece o segundo. Analogia à legislação dos títulos de
crédito.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
20020110256712001  -  Órgão  (QUARTA  CÂMARA
CÍVEL) - Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS
GUEDES - j. em 19/12/2012. (Grifei).

EMENTA: REVISÃO DE CONTRATO - INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  -  SERVIÇO  DE  TERCEIROS -
REGISTRO  DO  CONTRATO  –  RESTITUIÇÃO.  Não
pode  prosperar  a  cobrança  de  taxa  de  registro  de
contrato  e  de  tarifa  de  despesas  com  serviços  de
terceiros, pois integram o custo da atividade do banco,
que  já  é  remunerado  pela  tarifa  interbancária,
importando  em  dupla  remuneração  e  vantagem
exagerada das instituições financeiras em detrimento dos
consumidores.    (TJMG  -  Apelação  Cível
 1.0687.13.000071-8/001,  Relator(a):  Des.(a)
Evangelina  Castilho  Duarte  ,  14ª  CÂMARA  CÍVEL,
julgamento  em  11/11/2013,  publicação  da  súmula  em
20/11/2013) (grifei).

Conclui-se,  portanto,  que  é  ilegítima  a
cobrança  de  “despesas”,  devendo  o  valor  ser  excluído  do  cálculo  das
prestações,  com  a  devolução  do  indébito,  pelo  banco  apelado,  de  forma
simples.

DA REPETIÇÃO DO INDÉBITO

O Código  de  Defesa  do  Consumidor,  em
seu art. 42, parágrafo único, aborda a matéria da seguinte maneira:

“Art.  42,  parágrafo único.  O consumidor cobrado em
quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por
valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido
de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de
engano justificável.”

Portanto, segundo o legislador ordinário, a
única  hipótese  em  que  a  repetição  em  dobro  do  indébito  pode  ser
excepcionada seria no caso de engano justificável por parte de quem efetua a
cobrança indevida.

Além  do  engano  justificável,  a
jurisprudência do Colendo STJ passou a exigir um segundo requisito para a
repetição  em  dobro  do  indébito,  qual  seja,  a  má-fé  de  quem  realiza  a
cobrança indevida. 

Perfilha  esse  entendimento  o  Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, através de caudalosa jurisprudência:
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AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  DE  ABERTURA  DE  CONTA
CORRENTE.  DEVOLUÇÃO  DE  VALORES
COBRADOS  INDEVIDAMENTE.  PEDIDO  DE
QUANTIA CERTA E DETERMINADA. REPETIÇÃO
EM  DOBRO.  DESCABIMENTO.  MA-FÉ  NÃO
CARACTERIZADA.  REMUNERAÇÃO  DO
INDÉBITO.  TAXAS  PRATICADAS  PELA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCABIMENTO.
1 […] 2.- A jurisprudência deste Tribunal é assente no
sentido de que a devolução em dobro só é cabível em
caso  de  demonstrada  má-fé,  o  que  não  ficou
caracterizado na  hipótese  dos  autos. (STJ  -  AgRg  no
Resp   1301939/MG,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  18/12/2012,  DJe
04/02/2013). (grifei).

E,

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO  JURÍDICA  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  DANO
MORAL. INEXISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
DESCABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA.1.- [...]
2.- A devolução em dobro dos valores pagos a maior só
é  cabível  em caso  de  demonstrada má-fé,  o  que  não
ficou caracterizado na hipótese dos autos. (STJ - AgRg
no  REsp  1346581/SP,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  23/10/2012,  DJe
12/11/2012).  (grifei).

No caso em apreço, não houve engano ou
má-fé, visto que as partes acordaram livremente o que foi pactuado no aludido
contrato, objeto de superveniente postulação revisional no exercício do direito
de questionar aquele.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

Sobre  a  comissão  de  permanência,  de
acordo com a Súmula 472, do STJ, a sua cobrança exclui a exigibilidade dos
juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual, sendo admitida a sua
incidência, somente se não cumulada com os demais encargos moratórios.

Sobre essa cumulação, o Superior Tribunal
de Justiça já pacificou o seguinte entendimento:
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO
SIMPLES DO INDÉBITO. RECURSOS REPETITIVOS.
TARIFAS  BANCÁRIAS.  TAC  E  TEC.  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  FINANCIAMENTO
DO  IOF.  POSSIBILIDADE.  1.  A  comissão  de
permanência  não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer
outros  encargos  remuneratórios  ou  moratórios
(enunciados Súmulas 30, 294 e 472 do STJ).
(…)  11  .  Recurso  especial  conhecido  e  parcialmente
provido.  (REsp  1255573/RS,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
28/08/2013, DJe 24/10/2013). (grifei).

E,

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
REVISIONAL.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  CAPI-
TALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. 1. A estipulação de juros remunerató-
rios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abu-
sividade.  2.  Admite-se  a  capitalização  mensal  dos  ju-
ros nos contratos bancários celebrados a partir da publi-
cação da MP 1.963-17 (31.3.00), desde que seja pactua-
da. 3.  É admitida a incidência da comissão de perma-
nência     desde  que  pactuada  e  não  cumulada  com     ju  -  
ros        remuneratórios, juros        moratórios, correção mone  -  
tária e/ou multa contratual. 4. Em razão da inexistência
de abusividade nos encargos exigidos no período da nor-
malidade contratual (juros  remuneratórios e capitaliza-
ção), a mora está caracterizada. 5. Recurso Especial co-
nhecido  e  provido. (STJ -  REsp  1.414.205;  Proc.
2013/0358642-9; RS; Terceira Turma; Relª Minª Nancy
Andrighi; DJE 13/11/2013). (grifei).

Ainda,

BANCÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  FUNDAMENTO  DO  ACÓRDÃO  NÃO
IMPUGNADO. SÚMULA Nº 283/STF. CAPITALIZAÇÃO
DE  JUROS.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  DESCARACTERIZAÇÃO
DA MORA. 1.  A existência de fundamento do acórdão
recorrido  não  impugnado.  Quando  suficiente  para  a
manutenção de suas conclusões. Impede a apreciação do
Recurso Especial.  2.  Admite-se  a capitalização mensal
dos juros nos contratos bancários celebrados a partir da
publicação da  MP 1.963-17 (31.3.00),  desde  que  seja
pactuada.  3. É admitida a incidência da comissão de
permanência desde que pactuada e não cumulada com
juros  remuneratórios,  juros  moratórios,  correção
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monetária  e/ou  multa  contratual.  4.  A  abstenção  da
inscrição/manutenção  em  cadastro  de  inadimplentes,
requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar,
somente será deferida se, cumulativamente: a) a ação for
fundada  em  questionamento  integral  ou  parcial  do
débito;  b)  houver  demonstração  de  que  a  cobrança
indevida  se  funda  na  aparência  do  bom direito  e  em
jurisprudência consolidada do STF ou STJ;  c)  houver
depósito  da  parcela  incontroversa  ou  for  prestada  a
caução fixada conforme o prudente  arbítrio  do juiz  5.
Recurso  Especial  parcialmente  provido.  (STJ;  REsp
1.415.273; Proc. 2013/0362724-1; RS; Terceira Turma;
Relª Minª Nancy Andrighi; DJE 11/11/2013). (grifei).

Por fim,

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
CUMULAÇÃO COM ENCARGOS REMUNERATÓRIOS
E  MORATÓRIOS.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.
472.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  CONEXA
COM  AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO.
JULGAMENTO  REALIZADO  POR  UMA  ÚNICA
SENTENÇA.  RECURSO  DE  APELAÇÃO  NÃO
CONHECIDO  EM  PARTE.  EXIGÊNCIA  DE  DUPLO
PREPARO.  LEGISLAÇÃO  LOCAL.  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA N. 280/STF.
1. "A cobrança de comissão de permanência - cujo valor
não  pode  ultrapassar  a  soma  dos  encargos
remuneratórios  e  moratórios  previstos  no  contrato  -
exclui  a  exigibilidade  dos  juros  remuneratórios,
moratórios e da multa contratual" (Súmula n.472/STJ).
(STJ -  REsp 1000987/SC,  Rel.  Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/10/2012,
DJe 06/11/2012). (grifei).

Ocorre  que,  no  caso  dos  autos,  não  há
previsão de cobrança da comissão de permanência, conforme se verifica do
instrumento contratual (fl. 26). 

DISPOSITIVO

“Ex positis”,  considerando a jurisprudência
dominante  do  Egrégio  Superior  Tribunal  de  Justiça  DOU  PROVIMENTO
PARCIAL  AO  APELO para  declarar  a  ilegalidade  da  cobrança  de  tarifa
denominada “despesas”, determinando a restituição dos valor pago de forma
simples. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Luíz Silvio
Ramalho  Júnior.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.   Des.  Luíz  Silvio
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Ramalho Júnior, o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, e o Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa 12 de junho de 2018.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


